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Permanece a questão para 07Congreo 
No caso da medida de -fantero—eAdoras de paixões e divisoras de O Congresso Nacional, ao con-

trário do que esperávamos, não 
aprovou as medidas provisórias 
(ie.-números 26 e 29, sobre as quais 
tanto falamos ‘em editoriais ante-
riores. 

Não voltaremos aqui a co-
mentar as razões pelas quais con-
siderávamos justa a aprovação 
das referidas medidas. Razões es-
tás abordadas em editoriais, tanto 
ém relação à possibilidade de m a-
èulação do objetivo inicial do pla-
lio proposto pelo governo quanto 
atinentes à responsabilidade do 
Congresso Nacional com a Nação, 
com as instituições e com os elei-
tores dos senhores congressistas. 

Gostaríamos, sim, de obser-
var a maneira como acabou o Po-
cier Legislativo resolvendo a ques-
tão, ou melhor, o impasse criado 
pelo projeto do governo, em parti-
cular com as medidas já cita-
das. 

Em relação à medida de nú-
itero 26, que tratava dè autoriza- 

ção para o Executivo extinguir ou 
privatizar empresas do Estado, 
esta não só foi a plenário como 
acabou sendo rejeitada pelo voto 
da maioria dos deputados na Câ-
mara Federal, não necessitando, 
por isso mesmo, sequer a aprecia-
ção pelo Senado, como de resto é 
previsto no rito legislativo. 

Ainda que efetivamente, com 
a rejeição da medida, vimos mais 
uma vez protelada a questão da 
desestatização; ao ser votada pe-
lo Congresso, este assumiu a intei-
ra responsabilidade desta. 

Esperamos, mesmo, que o 
projeto encaminhado pelo deputa-
do relator da medida — que prevê 
a criação de um conselho federal 
de desestatização, com a partici-
pação do governo, dos empresá-
rios e dos trabalhadores — seja 
prontamente aprovado, o dito con-
selho empossado è que, finalmen-
te, se inicie o prOesso de revisão 
das empresas de propriedade do 
Estado.  

29, o procedimento do Congresso 
foi diverso. Esta, que previa a ex-
tinção de ministérios, notadamen-
te o agora já famoso da Ciência e 
Tecnologia, não foi votada. Dei-
xou de existir, pela ação dos con-
gressistas, notadamente os do 
PMDB e do PFL, que simples-
mente se ausentaram do plenário, 
negando quorum para a vota-
ção. 

Será que pensam os senhores 
congressistas que ao não votarem 
a matéria se eximiram de respon-
sabilidade? Esperamos que não. 
E, a nosso ver, esta não só conti-
nua imensa como até mesmo au-
mentou. 

Como afirmamos em editorial 
anterior, para os deputados e se-
nadores, recusar-se ao voto é 
abster-se da outorga conquistada 
ao povo, ou Seja, de representá-lo, 
decidindo democraticamente, 
através do voto, todas, e princi-
palmente aquelas questões provo- 

água para a sociedade. 
No Estado democrático, é na 

seara do Congresso, dentro da 
clausura da representação popu-
lar, que se espera a decisão das 
questões divisórias. Não podem 
mais os senhores representantes 
do povo votar apenas pelo consen-
so, cabe a eles também decidir pe-
la maioria, contrariando necessa-
riamente os interesses dos derro-
tados. 

Finalmente, a ação dos senho-
res deputados e senadores deixa 
para a sociedade o julgamento da 
matéria, que seguramente será 
apreciada, levando-se em conta 
que a cobrança sempre feita ao 
governo, de diminuição de seu gi-
gantismo, extinção de ministé-
rios, diminuição de funcionários, 
deverá ser encaminhada não 
mais apenas ao Palácio do Planal-
to mas também, na mesma praça, 
ao prédio defronte, onde se abriga 
o Poder Legislativo. 


